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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2025 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ALCINDO GABRIELLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Complementar N° 14/2025 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador EDSON R. 131A"----1(?P' ) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2025 
PROCESSO N° 61/2025 
VEREADOR RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO CAVA ( PSDB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 26/03/2025 
AUTOR: - PREFEITO MUNICIPAL 

EMENTA: " CRIA CARGOS NO QUADRO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR N° 76/2004" 

O Membro da Comissão Permanente de Orçamento 
Finanças e Contas Públicas da Câmara de Vereadores de Bento 
Gonçalves e Relator do PLC N°14/2025 José Antônio Gava, em 
procedimento de análise da proposição acima referida, que 
CRIA CARGOS NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, CONSTANTE NA 
LEI COMPLEMENTAR N° 76/2004. 

O Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal 
de Saúde solicita a criação de 30 (trinta) cargos da Categoria funcional 
de Enfermeiro Padrão de vencimentos SM-4, carga horária de 20 horas 
semanais. 

Atualmente há 43 (quarenta e três) candidatos 
aprovados no concurso público 04/2022 aptos a serem convocados 
porém não existe vaga disponível e dessa forma serão criadas novas 
vagas para ampliar o efetivo. 
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VEREADOR JO TÔNIO GAVA (PSDB) 

Relator 	LC N°14/2025 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Considerando-se que a medida ocorre dentro das 
normas e da legislação, declaro 	o Voto deste Relator como 
FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala c sessões Fernando Ferrari aos vinte e 
nove dias do mês de abril de doi mil e vinte e cinco. 
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